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Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão 
conectadas às redes públicas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário disponíveis e sujeitas ao pagamento 
de taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da 
disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso 
desses serviços.

(Redação dada pela Medida Provisória nº 844, de 2018)

§ 1o Na ausência de redes públicas de saneamento básico, 
serão admitidas soluções individuais de abastecimento de 
água e de afastamento e destinação final dos esgotos 
sanitários, observadas as normas editadas pela entidade 
reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas 
ambiental, sanitária e de recursos hídricos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Mpv/mpv844.htm#art5


Art. 45. (...)

§ 2o A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de 
abastecimento de água não poderá ser também alimentada por outras 
fontes.

§ 3º Quando não viabilizada a conexão da edificação à rede de esgoto 
existente, o usuário não ficará isento dos pagamentos previstos no caput, 
exceto nas hipóteses de disposição e de tratamento dos esgotos 
sanitários por métodos alternativos, conforme as normas estabelecidas 
pela entidade reguladora e a legislação sobre o meio ambiente.
(Incluído pela Medida Provisória nº 844, de 2018)

§ 4º O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no § 3º, não 
isenta o usuário da obrigação de conectar-se à rede pública de 
esgotamento sanitário, hipótese em que este fica sujeito ao pagamento 
de multa e às demais sanções previstas na legislação. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 844, de 2018)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Mpv/mpv844.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Mpv/mpv844.htm#art5


Art. 45. (...)

§ 5º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de 
saneamento básico poderá estabelecer prazos e incentivos para a 
ligação das edificações à rede de esgotamento sanitário. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 844, de 2018)

§ 6º O serviço de conexão de edificação ocupada por família de 
baixa renda à rede de esgotamento sanitário poderá gozar de 
gratuidade, ainda que o serviço público de saneamento básico seja 
prestado de forma indireta, observado, quando couber, o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 844, de 2018)

§ 7º Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 6º, caberá 
ao titular regulamentar os critérios para enquadramento das 
famílias de baixa renda, consideradas as peculiaridades locais e 
regionais. (Incluído pela Medida Provisória nº 844, de 2018)
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Decreto 7217, de 21 de junho de 2010.

Art. 7o A instalação hidráulica predial ligada à rede pública 
de abastecimento de água não poderá ser também 
alimentada por outras fontes.
§ 1o Entende-se como sendo a instalação hidráulica predial 
mencionada no caput a rede ou tubulação de água que vai 
da ligação de água da prestadora até o reservatório de água 
do usuário.
§ 2o A legislação e as normas de regulação poderão prever 
sanções administrativas a quem infringir o disposto 
no caput.
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abastecimento de água não poderá ser também alimentada por 
outras fontes.

(...)

§ 3o O disposto no § 2o não exclui a possibilidade da adoção de 
medidas administrativas para fazer cessar a irregularidade, bem 
como a responsabilização civil no caso de contaminação de água 
das redes públicas ou do próprio usuário.

§ 4o Serão admitidas instalações hidráulicas prediais com objetivo 
de reúso de efluentes ou aproveitamento de água de chuva, desde 
que devidamente autorizadas pela autoridade competente
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